I  N   D   I   C   A   Ç   Ã   O                                         Nº 0004-2008



De acordo com artigo 160 §  1º, letras  “j” e 199, ambos do Regimento Interno da Câmara municipal de Gália/SP. INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito municipal, obedecidas as formalidades regimentais, que estude a possibilidade de se construir no município de Gália/SP, um monumento em comemoração ao centenário da imigração japonesa no Brasil.
Câmara Municipal de Gália, 11 de fevereiro de 2008.

                                   Vereador   FRANCISCO MARTINS SARAIVA 
JUSTIFICATIVA: tendo em vista o aniversário de 100 (cem) anos do desembarque dos primeiros imigrantes japoneses que chegaram ao Brasil na embarcação Kasato maru, justifica-se a presente indicação, pois a cultura nipônica contribuiu grandemente para a formação da identidade nacional brasileira.
                                                     Vereador   FRANCISCO MARTINS SARAIVA .

